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PREGÁO CaririaÇu/CE
Avenida Dom e Gurgel. 1210 Loja 01

E+nail: blÍrcainfotec(r, qmail.com

cN PJ 34.239.627 t0001 -',t1

RCf,: PREGÃO ELETRÔNICO N' PEOO2/2OZs.SESA

LOCAÇAO DE EQUTPAMENTO M DICO-

HOSPTTALAR (CONCENTRADOR DE OXIGÊNIO)

COM MANUTENÇAO PREVENTIVA E CORRETIVA

PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA

SECRETARIA DE SATJDE NO MUNICÍPIO DE

CRATEUS.

CO\TRARR{ZÔES AO RECURSO ADMINISTRATIVO
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OBJE'I-O:

Intcrposto pcla Recorrente LOCI\IED

DA TEMPESTIVIDADE

%*u

á
)

0

coxrnlnrurzôrs

À (Ao) nusrnÍssnao(a) SENHoR(A) pREGoErRo(A) DA pREFETTLJRA

MUi\ücrpAL ns cRArnús. rsrlDo oo cnARÁ

A Empresr B2G CAINFOTEC COMPRIME LTDA, inscrita no CNPJ sob n'

34.239.62710001- I l, pessoa jurídica devidamente constituída de acordo com as leis da República

Federativa do Brasil, com sede em Caririaçu - Cemâ na Avenida Dom Nilton de Holanda Gurgel,

N" 1210 - Loja 01, bairro Palestina - CEP:.63.22U000, e.mail: b2scainfotecíalsmail.com,

telefone n' (tltl) 9.9677-5ó63 (Chat On llhatsepfl, neste ato devidamente qualificada por seu

repÍesentante legal, o Sr. Cicero Antônio Bezerra Vieirq Proprietírio-titular, inscrito no CPFÀÍF

sob n' 008.587.433-70, residente e domiciliado(a) em Caririaçu - Ceani, vem na forma das Leis,

EditaVAnexos e com o habiturl respeito apresentâr:
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Inicialmente. cabe destacar que nos termos do Edital, item 8. DOS RECURSOS, subitem

"8.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lovraíura da

OTA"E\I IGUAL PRAZO OS DEMAIS LICITANTES TÊM PARÂ APRESENTAR SUAS

CO:'ITRARRAZÕES.

Recebida inümação com inicio nos trâmites legais em 1210312025 ll:3E üa portal do

sistemâ NÍ2A TECNOLOCIA e início das contrarrazões dia 18/03/2025, às 00:lX) e

DAT.{/HORA FINAL EM 2010312025, às 23h59.

DO OBJETO DESSAS CONTRARRÂZOES

Antes de tudo, saliortamos quanto a observância do princípio de vinculação ao edital de

licitaçâo que é medida que se impõe, entendido este como um todo, de forma sistemática.

O recurso apresentado pela RECORRENTE, alegando o não cumprimento do edital por

parte da CONTRARRAZOANTE, o que demonstÍa, claramente, conforme vamos demonstrar, um

profundo desconhecimento do diploma editalício. bem como dos principios basilares do

procedimento licitatório, poÍ paÍe da recorrente.

Reforçamos que a empr$a CONTRARRAZOAÀITE, \'ENCEDORA DO

CERTAME É prONrma NO FORNECTMENTO DE EQUTPAMENTOS CONFORME

DESCR]TIVO DO OBJETO LICITADO, JÁ SOMOS REFERÊNCh NOS ESTADOS DA

PARAiDA, CEARÁ, PERT\AMBUCO, RIO GRANDE Do NORTE, MINAS GERAIS, EM

TANTAS OUTRAS REGIÔES E CIDADES.
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E<nail: b2gcainlbtec@' gmail.com

Portanto. após a notificação via sistema, essa terá até o dia 2010312025 - 23:59, para

apresentar as contrarrazões e iulgar pela oual o seu orazo está em curso e TEMPESTIVO.

Desta maneira. os requisitos estabelecidos trâs regras editalícias foram todo§

cumpridos fielmente pela empresa vencedora B2G CAINFOTEC COIIIPRIME LTDA,

CNPJ 34.239.62710001-l l.
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Sendo a Contrarrâzoante uma empresa séria e como tal, preparou sua documentação e

proposta de preços totalmente de acordo com o edital, que foi prontamente aceita por essa D.

Administração, Essa pertinente comissâo não pôde, sequer, vislumbrar qualquer erÍo na proposta

da licitante em questão.

Então neste processo licitatório, restou a Recorrente por nío lograr êxito na fase de

lances, protela, alega descumprimento e pupa pela reforma da decisão e do resultado.

Ainde, entretanto, a Recorrente, com o clâro intuito de tumultuar e prejudicar o

resultado e andamento do ceúâme, âpresentou um recurso absurdo, que trão corresponde à

realidade, e, seguramente descabido de produção juridica e editalícia.

Fato é que a fase de recursal do certeme, a peça veio sem a devida assinatura do

representante legalmente, nâo constituído por documento, seja por procureção legel ou por

contrato social, sendo assim, sem vlgência jurídica para apresentação e apreciação por esta

Administração, todavia, a peça recursal foi apresentada solicitando a DESCLASSIFICAÇÃO DA

PROPOSTA da empresa, e.r rf.'

, afim de que seja sua proposta desclassifcodo... (sic)".

Imagem00I/tela.

r<o aôdô, rciuêÉ . .Eú.i<Lr.(:o d. d.d.ao qd dáÉfrinor . .mpêt. 62G

cÂrt.FOlÉ< <oÂrrRlM€ IIDA <@ &.dq. do 9Í6a. 6iD.. . 6m ir! qE *i. *. 9ío9o.q
d*.tn.lÊ.àdâ, ádô.rt rot.Ln ft ilr.'{ub.l

ür..r3a.95r,/ooo154

Contudo, mesmo que o recurso fosse válido e que seu mérito pudesse ser analisado, não há

fundamento jurídico para sustentar a lide.
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ocoRRE QUE, CO]UO !',EREMOS ADIANTE, AS RAZÔES DO RECURSO

INTERPOSTO PELA RECORRENTE NÃO DfvEM PROSPERAR E TEM ESTAS

CONTRÁRRA,ZÕTS O OSJETIVO DE AFASTAR DE MÂNEIRA CONTTJNDENTE E

DE FORMA IRREFUTÁVEL TArS RETENÇÔES, pOrS DESCABIDAS FÁTrCA E

JURIDICAMENTE.

OBJETOS

1) DÁ PEÇA SEM ASSINATURÁ DO REPRESENTANTE LEGÁL - Á peça

recursol veio sem a deúda assinatura pra quem é de direito, ou sejo, do

sócio administrador/titular : Bru no Camargo.

2) DÁ PROTELAÇÃO EXERCIDA DO RECURSO - Simptesneníe é

protelatório, cujas argumentações não tem nenhun amparo legaUjurídico,

nem üo pouco baseado e norteado pelo Edital convocatóio do pregãa

J) DA DISPONIBILIDADE DE BÁCKAPS EM CILINDROS;

"nãofez qualquer menção sobre ofornecimento de cilindro backup em

sua proposta "

4) DÁ EXEQUIBILIDADE DA PROPOSTÁ DE PREÇOS DÁ PL4NILHA

DE CUSTOS, CUSTO OPELACIONAL, LOGÍSTICO E OS CÁLCULOS

DAS OPE RÁÇÕES FINANCEIRÁS ;
"Ápresentou planilha de custos t:om volores totdlmente quesÍionáveis"

VEJAi\ÍOS:

E conforme deteminado por Lei, ao Edital CABE À ADMINISTRAÇÃO,

DELIBER{R ACERCA DAS EXTENSÔES DE TODO O CONTEÚDO QUANTO AOS

REQUISITOS EXIGIDOS NO ATO CONVOCATÓRIO, E NÃO PELO LICITANTE

APÓS AS FASES FORMUI,ADAS DA PROPOSTA.
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TANTO QUE O TCU, APONTA:

"DiÍerentemente das condições geruis do direito de liritar - que sõo eúgidas no

texto da lei pora toda e qaalquu licitoção, indcpendentemente das

c canstôncias de ualtt situação cottctda -, os condicôes esDecíÍicos sfu

oelo sto com,ocoró?io, em funcão dqs caracierí§icos da controtscão deseiado

em um detetainado cenqne. cabendo à Adminíttracão Públics. n*e último

csso. delibetot ocerca do exlensão e do conlcúdo dos reouisitos que serão

*ieidos daqueles que pretenda Íormulor propostos," Ácórdõo 16112007

Plenóio (Su,r.átio) (Grifo e Neg to Nosso)

Mas. mesmo reconhecendo a legalidade na proposta da vencedora B2G CAINFOTEC

COMPRIME LTDA e dos documentos da habilitação, ainda, contudo, a recorente insurge em que

a ContraÍrírzoante não atendeu ao edital convocatório, confrontando de forma imprecisa e

conturbada decisão aceíada desse D. pregoeiro(a).

DAS CONTR,TRRAZOES FÁTICAS E JURÍDICÂS

Preliminarmente é imperioso destacar que a licitação é um procedimento administrativo,

composto de atos ordenados e legalnente previstos, mediante os quais a Âdministração Pública

busca selecionar a proposta mais vântâjosa. Todavia, cada um dos seus atos deve seÍ conduzido

em estrita conformidade com os princípios co[stituciotrais e os parâmetros legais postos no

Edital.

1) DA PEÇÁ SEM ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL - A peça

recurcal veio sem a devids assinatura pra quem é de direilo, ou seja, do

sócio administador/tituhr : Bruno Camargo.

Segundo â jurisprudência pacíÍica no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, o

recurso interposto mediante cópia, sem a assinatura original do representante legal da parte,

nâo pode ser conhecido, sem prov, de reconhecimento, em razão de ausência de requisito

formal. (Agravo em recurso especial n' E34.030 - DF (2015 ...-8)
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Não sendo assim cabível, de autorização para o exercício da representatividade da

licitânte pelo Sr. Carlos no certâme. Pois cârece de provas/documento específico -
procuração pârâ tal.

Sem mais delongas, tais ârgumentos infundados pela Recorrente, sendo assim

descabido, NÂo DE\aEM PROSPERAREM.

2) DA PROTELÁÇÃO EXERCIDÁ DO RECURSO

Simplesmente a peça recursal é protelatória, cujas argumentações não tem nenhum amparo

legaVjurídico. nem tão pouco baseado e norteado pelo Edital convocatório do pregão.

O recurso interposto com o único intuito de retardar o andamento do processo, sem tÍazer

qualquer contribuição para o esclarecimento ou a resolução da controvérsia. Evidentemente o

intuito é puro e simplesmente protelatório.

Em nenhum momento a Recorrente apresentou julgados na Íigura de paradigmas

para a confrontação com o caso concreto e/ou erros no julgamento pela Douta comissão de

licitaçâo.

Sem mais delongas, tâis ârgumentos infundados pela Recorrente, sendo assim

descabido, NÃO DE!'EM PROSPERAREM.

Quantos as alegaçôes imprecisas da Recorrenie:

3) DÁ DISPONIBILIDADE DE BÁCKUPS EM CILIAIDROS;

"não fez qualquer menção sobre o foraecimento de cilintlro bachtp em sua

proposta "

O EditayTR deixa claro quanto as condições para contratação e da mesma forma para a

especificidade da proposta, como tela abaixo.
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1. DAS CO O|çôES GEB^IS DA COilÍRÂlÂçÀO
1.1. LOCAçAO DE EQUIPAMÊNTO MEDICO'HOSPIÍALAR ICONCENÍÀADOR DE

OXIGÊNIO) COM Ii4ANUTENçÃO PREVE}ÍTIVA E CORRENVA PARA AÍENDER AS

NECESSIDAOES DA SECRETARIA DE SAUOE NO I,IUNIC|PIO DE CRATEUS CONFORME

ESP€Clt|CAçÕES Etl ANÊxO.. (onforme condiçóês e êxigências estabêlecidàs nêste
instrumento.

QTT)

r!(ÀcÀc or rqrPÁYaÍro

icoar!úrrÍrÕi
o)(laft€r cor. r.|núrat.io
PnEl4r{ÍV E CORrfrn^

^rtxÍrR
sÊCrF rtu II srúDa ro
xlJrÊrrc É ctrrárs
co orrõ EsPEc.rÀaÔEs

csE.4/.dq d. oogad.6,d. ae lt& sLrc óê c . 5 vlla l! rrG F. i!l o) f.tor a. !qq& &
,o.i.. D-t E. htr- lf,{qÀr. rat@ d. C..@ rE .«fts.5 c. c.ltG.,koíaÍ,.'m qu.a. e
!.é!.o- !.rr r{rE. . ddr.(ro ê ôrisÊ.{ ,... 6 oi mtú ,F.6 ó. .r.r.dcr. í@Ê' :rl{b

úi.nxà. .rafiâ .l zo,orz .ú 6 eau{i6 a6!d6 or rFr ct
6'drL.rhr. 0I rlÀr câ.ur. ler .6 ê,4.r!5 6. ü led) Êiú.

Pois não há dispositivo legal para que seja inserido na DESCRIÇÃO da pÍoposta outras

condiçôes, se não àquelas já especificadas no termo de referência e demais condições gerais

(Anexos).

Para atendimento da proposta, existem várias declarações incluídas na proposta de preços,

que atendem aos preceitos legais, tanto na proposta inicial, quanto da final. E da mesma forma

declaraçâo enviada de cumprimento do contrato acerca da disponibilização dos cilindros/backups

- documentos complementares.

Sem mais delongas, tais argumentos infundados pela Recorrente, sendo assim

dESCgbidO, NÀO DEVEM PROSPERAREM,

4) DÁ DISTÂNCIA, DA EXEQUIBILIDÁDE DA PROPOSTA DE PREÇOS

DA PLANILHA DE CUSTOS, CUSTO OPERACTONÁL, LOGÍSTICO E OS

C/iLCaLoS DAS 0PERÁÇÕES FINANCEIRÁS;

Alegando descabidamente que:

"Apresentou planilha de custos con valores totalmente questionáveis. . .

valor de R8 12,00 (doze reai,s). No entanto, percebe até o local da exccução

dos serviços, CRATELIS, tem no edital, a fim de garantir a adequada%*n
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t'n 110u -se os

Jundamentos que vê-se qlte a empresa B2G considerou como crnto de

logística o percebe-se que da sede da referida empresa, CANNÁÇÚ, rcm-

se a distôncia de 378Km... Valores de R$ 12,00; R$ 6,00; R$ 2,50..."

Fato é que o instrumetrto convocatório não exige objetivamente que os licitantes

exibam na especificação da tabela de preços a disponibilização de cilindros de backups, os

custos indiretos/diretos, custo com mâo de obra operacional (operador), distância KM,

cálculos por menores detalhes.

No mundo empresârial e contábil, a formâção de preços de uma empresa é um desaÍio

importante. Pois, existem métodos de formação de preço, como o misto, que permite ajustes

de preços quando necessário, conciliando as estratégias da concorrência com os custos

internos da empresa.

Outros métodos incluem o custo, a validade, o custeio por absorçâo, mercado e custos

de transformâção, dentre outros formâtos. E cada empresa, cada sociedade empresarial tem

suas pertinentcs formas de contabilidade, não cabem nesse contexto nenhum licitante fazer

'ljus" de uma auditoria fiscal, contábil e Íinanceira dos custos e da formação do preço da

proposta apresentada pela Contrarrazoante.

É uma forma imoral a peça recursal âpresentâdâ pelâ Recorrente, pois não

âpresentou em sua peça nenhuma auditoria, sendo, caso tivesse apresentado seria ilegal, pois

não há autorização para análise Íinanceira, fiscal e contábil contrâ â ContrarrÀzoante,

A Recorrente não é empresa de auütoria,

"Fazer auditoria conl!ôbiUfinanceirs sem cadosTro é considerado crime.

Os envolvidos podem ter que responder criminalmente pelas ações.

ConÍonne ReEolucão CFC n" 560/8i oue tato da orenosatieas da

profissão eslabelecidqs pelo ÁlL 25 do Decrcto-lei cot roete qo Contsdor

a *ecucão dos trqbalhos de suditoiq:
"Art. 3'São atribuições privtlivas dos pro.fissionait da contabilidade:

execação do objeto transcrita acíma de dete
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331 tuditoria internq e ooeracional:

3 4 ) oadíÍoúo externo indeoendenÍe :

§ l'São atibuiçõe^s pdvativas dos co adores, obsereado o dkposao no

§ 2', as enunciodui nesle aríigo, sob os núaeros l, 2, 3,1, 5,6, E, 19,

20, 2t, 22, 2t, 21,25, 26, 29, 30, 32, J3, 31, 35, 36 42,43, elém dos 14

e 15, qaondo se referirem s nível superiot "
0 Conselho Federol de Contahilidode nor atiza o execução dos

tabalhos de auditoia atrav,és da NBC P l, aprovada pela Resolul'ão

CFC n'821/97 e suos iÍterprelqções técnicas, da NBC P 3, aprovodo

pela Resolução CFC n" 781/95, da NBC T I l, oprovada pela Resoluçào

CFC n" 820/97 e suqs inlerprersçôes técnicas. da NBC T 12, aprovada

pela Resolução CFC n'780/95.

Atratés da Resolução CFC a'945t02 foi aprovodo a NBC P 4 que dispõe

sobre as normas de educoção prolissional contiluada e regulamento os

Drocedimenros a serem seeuidos oelos auditorcs oars. oue os nesmos se

manÍam consrarr,ernenle qtualizqdoí con rkco do não carsortmento da

Ora, einda nos termos da Lei 11.638/2007: "Árt. 3" -{plicam-se às sociedades de grande

poríe, ainda que não con-\tiluída-s sob aforma de sociedades por ações, as disposições da t-., -.
r,-,t: .:l .i ,._-i ..,;,1:,,,, :4 i,,-,.. sobre escrituraÇõo e elaboração de demonstrações

financeiras e a ohrigatoriedade de auditoria independente pgt g4llilor reeisttsdo na Comissão

de Valores Mobiliríios

Parágrafo único. Considera-se de grurrde porte, Imra os fins exclusi»os desta Lei, a

sociedade ou conjunlo de sociedadcs sob controle comum qae tiveL no exercício socisl anterior,

olivo lotal superioÍ ü R$ 24A000.000,00 (duzentos e guorenta milhões de reais) ou receita brula

anaal supefior a R§ 300.00A000,00 (trezentos milhões de reais). " (Grifo e negrito nosso)

Sem meis delongas, tais argumentos infundados pela Recorrente quânto a tais

valores, preços, custos, etc, não devem prosperer. Pois não existem dispositivo legal e

autorizaçâo para tal ação. Sendo assim descabida.

Sabemos que o Edital exige no preenchimento da proposta de preços, item 4. DO

ENCHIMENTO DA PROPOSTA, o seguinte:

I
PRÉGÁO

t
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norma úr o acqrrersr a susoensão do e:xercício orofissional ' (Gifo e

negrito nosso)
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"4.1, O ticita te deveni eTiar suo proposts mediotte o preetchimen

eleuônico, dos seguintes ca,npos:

1.1.1, volor ou descoato, cotrlormc critérío deJinido nesle ediral;

sistemo

1.L2. Desüicão do obieto. coatendo as bformacões similorus à especificacao úo Termo

de Refeúncia:

1.2. Todos as especificacões do ohieto contidas ,ta propoít vinculam o licílante,

4.3. Nos valores proposros estorõo inclusos Íodos os castos operacionais, etcargos

previdenciários, trabalhista-s, tribuuirios, comerciais e quaisquer outros que incidam

direta ou indiretamente na etecução do objeto-

4.4. Os preços ofenados, tanto na proposta inicial, quanto na eÍapa de lances, serào de

exclusiva responsabilidade do licítane, não lhe assistindo o direito de pleitear qtalquer

alteração, sob alegação de erro, omissão ou quolquer oulro ptetexto.

1.5. Se o regi,ie tributóio da emprcsq irnplicar o recolhimento de tribu,os ern percenftlais

variávek, a cotação adequada será a que corresponde à média dos e/etivos recolhimentos

da empresa nos últimos doze ueses.

4.6. independenlemeite do percentudl de tributo inserido nd planilha, no pagarumto serão

retidos noÍonte os percentudis e\Íabelecidos na legislação vigente.

1.7. .1 antcsenbcõo dos omoostas htoli.cs obiparoricdade do curnprinento dos

di$tosicões netos antidas. ctn coafornidade com o oue úisoõe o Tenao de Rderêncio.

ossumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licítodo nos se14s temaos, bem

como de fomecer os fialeriais, equipamenlos, Íenamentas e utensilios aecessàlios, em

quantidades e qualidades adequadas à perÍeita eÍecução coníqtual promovendo, quando

requerid o, sua sub*iruiçào.

4.8. 0 prazo de validode da proposta não seni inÍerior d ó0 (iessentd dios, o contar a dat.t

de suo apresentação.

4.9. Os licitantes deyem respeitqr os prcços máximos estabelecidos nas normos de regência

de contratações públieas, quando poniciparetn de licitações públicas;

1.10. 0 desatmpintento dds rcgtas .süprauencionadas pela Adriinisaação por parte dos

controtados pode ensejar a responsabilizaçdo pelo Tribunal de Contas e, após o derido

processo legal, gerar os seguintes consequêncios: assinalura de prozo para a odoçdo dos

medidas necessárias qo exqlo cmprimento da lei, nos termos do inciso lX do qú. 7l da

ConstiÍuiçio Federol, ou condenoção dos agentes públicos responsáwis e do enpresa

controtado ao pagamefio dos prejuizos ao erório, caso yerilcada a ocorrêncio de

svperÍaturamenÍo por sobrepreço na execução do contrato." (Grifo e negrito nosso)

Tampouco cita a regulamentação de distâncias e de mão de obra operacional, de

tificação e definição do custo da proposta para o objeto.
Eô^v&ro
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A mençiio de que a Contrarrazoante deverá epresentâr outros d

$set

e

quaisquer que sejam esses reqúsitados pela recorrente,, não atende às legislações pertinentes,

em especial ao Edital, signiÍica simplesmente confirmar de que o recurso não possui o

amparo legal para ser apreciado.

Sendo que,

Cita a Reconente, em apeÍada síntese, que a empÍesa B2G CAINFOTEC COMPRIME

LTDA. apresentou proposta mais vantajosa, sendo menor preço ofertado e com lídima justiça

consagÍou-se classificada e habilitada. ponto posto pelâ Recorrente corretamente.

Acontece que o Edital é regra que se deve seguir todos os licitantes, inclusive a

Administração Pública. Pois é nele que estão incluidas as exigências norteadas pelas Leis e suas

alterações.

"O Edital consiste no alo por meio do qual se convocam os interessados cm pqnicipa|do

cerrome licitütoio, bem como se esrobelecen as condições que irão rege-lo. " (MIRANDA,

Ilenrique Savonini. Licitaçôes e contratos administrativos. 4. ed. Brasília: Senado Federal

2007. p. 133).

O art. 4l da Lei de Licitações dispõe que "o adminisÍração não pode descumprtr os

normas e condições do editol, o qual se acha esrritamente vinculada". Por isso é possivel afirmar

que o edital é lei entre as partes, porquanto também o licitante deverá obedecer aos termos do que

nele foi posto.

Neste sentido, o Edital não restringe ern neúum de seus itens e anexos questão relacionada

a distância de participação por licitantes.

Atualrnente atendemos outras cidades da região da Paraíba, em especial cidades como

Alagoa Nov4 como já concluimos contratos na Cidade de Areia/PB, fomecimento e prestação de

&serviÇos 
de rede de gases medicinais, acessórios como reguladores, cilindros diversos tamaúos,

V@ses medicinais - 02, fluxometros e outros. Cidade como: Barra de Santa Rosa./PB, PocinhoVPB.
@
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Somos uma empresa moderna que atuamos com Tecnologia aplicada à gestão e aos

produtos inovadores, com isso temos produtos sempre novos e de última geração.

Conseguimos fornecer bens e serviços em raios maiores que 2.0fi) km, ao exemplo de

fornecimento de itens de suporte a vida no periodo da COVID-19, como por exemplo

enüamos para o EsÍado de Minas Gerais, equipamentos de origenoterapia - capacetes elmos

(conforme contrato e nota fiscal anexa).

Alinhamos a Tecnologia com Saúde, trazendo aos nossos clientes o melhor que há no

mercado.

Os equipamentos do objeto licitado, são equipamentos quejá trabalhamos com tecnologia

modema e inovadora.

Nossa logistica atende Jodo o Brasil, nas cidades do Nordeste temos uma atenção

especial, pois podemos atender com facilidade dentro dos prazos estipuledos nas Leis e nos

Editais/Contratos, que são de 05 (cinco) dias úteis e em até l0 (dez), 15 (quinze) dias corridos

como disciplinedo no item 7.3. O recebimen to deÍinitivo ocorrerá no orezo de 15 (ouinze)

$s9t
fÊ

PREGÂO

dias. a contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobranca equivalente pela

Administracâo. aoós a veriÍicacão da oualidade e quantidade do material e conseouente

aceitacão mediante termo detalhado.. e na grande maioria atendemos no prazo espetacular

de 24 (vinte e quatro) horas. Como exemplo é a Cidade de Alagoa Nova/PB, Farias Brito/CE,

CroatâtCE, Barroqninha/CE, dentre ouúas. lnclusive a Recorrente participou junto conosco e

não questionou nossa habitação ou qualquer outro ponto da licitação na cidade de Alagoa

Nova/PB, pois temos demonstrado que estamos sim com capacidade técnica operacional

qualificada para o objeto licitado e que distância de 378km, 500km, 600 km, ou qualquer que fosse

a distância não é motivo de inabilitação, e se fosse o caso, o D. pregoeiro e equipe estariam

infringindo as regrÍs editalícias.

%*n
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Em nossos contratos. pÍezamos sempre pela eÍiciência e qualidade.
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A PRTORI, SE HOTIVESSE TAL LIMITAÇÃO DE RAIO DE ATUAÇÃO DOS

LICITANTES, POR SI SÓ, PODERIÂ RESTRINGIR O C,A.RJITER COMPETITTVO.

ISSO PORQUE, AINDA QUE T]MA EMPRESA NÃO ESTEJA SEDIADA OU

ESTABELECIDA NO RAIO DE, POR E)GMPLO,378km,Sfi)km, ELA PODERÁ, PELA

SUA EXPERTISE, MODERNA ADMINISTRAÇÃO OU TECNOLOGIA, CUMPRIR O

OBJETO LICITADO NAS CONDIÇÕES EXIGIDAS PELA ADMINISTRAÇÃO, AINDA

QUE ESTIVESSE SEDIADA ALÉM DO RAIO DE IOO, 5OO KM OU I.OOO KM.

PORTANTO, NÃO ETi EXIGÊNCIA EDITALÍCIA QUE OBRIGUE O LICITANTE A

ESTAR SEDIADO OU A POSSUIR CENTRO DE DISTRIBUIÇÂO COM "DISTÂNCIA

MÁXTMÁ" ATÉ O LOCAL DE ATEI\IDIMENTO, dependerá da situeção em concreto e da

demonstração do 'porquê' esta eígência seria necessária ao atendimento do interesse

público.

COMBATIDAS ESSAS E DEMAIS ARGUMENTAÇOES DA RECORRf,,NTE,

CABE ENTENDER QUE AS ALEGAÇOES INT'UNDADAS E SEM NENHUM

RESPALDO JUNÍNTCO NÃO NEVEM PROSPERAR.

Vejamos ainda que os itens do Edital se referem ao pregão eletrônico, sendo: "O objeto,

portanto, desta modalidade de licitação, se enquodra no categoria de bens comuns, perfazendo-

se, portanto, a dicção legal do art 1" da lei n" 10.520, de I7 dejulho de 2002, que instituiu, nos

termos do art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, referida modalidade licitatória." (Grifo e

negrito nosso) NÂO SEXOO TÉCNICA E PREÇO, nessa seriam adotados alguns critérios pré-

definidos no Edital com as devidas justificativas e norteado dos principios basilares nas Licitâções

e Contratos.

O QUE NÃO É O CASO DE: Methor Técnica ou Técnica e Preço, consoante capur do

46 do Estatuto Federal das Licitações e Contratos: SERÃO UTTLIZADOS

t
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E o Principio do julgamento objetivo obriga a Administração a efetuar o julgamento das

propostas e dos documentos de habilitação COIII BASE NOS CRITÉRIO§ JÁ DEFfNDOS

NO INSTRUMENTO COIWOCATÓRIO, SENDO VEDADO O SUBJETIVISMO DO

JULGADOR NO MOMENTO DOJULGAMENTO.
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EXCLUSIVAMENTE PARA SERVIÇOS DE I{ATUREZÂ PREDOMINANTEMENTE,

INTELECTUAL. EM ESPECIAL NA ELABOBAÇÀq DE P&OJETOS, CÁLCULOS.

FISCALIZACÀO. SUPERVISAO E GERENCIAMENTO E DE ENGENHARIA

CONSI,LTIVA E}I GERAL E, EM PARTICUL,{R, PARA A ELABORACÃO DE

rsruoos rrcNrcos pnrI-rnalN,qnEs e pnomros sÁstcos E, rxrcuttvos.
RESSALY.ADO O DISPOSTO NO § 4() DO ARTIGO ANTERIOR.

Ainda, o § 3" do art. 46 lraz a possibilidade de adoção dos tipos "melhor técnica" ou

'técnica e preço", para fornecimento de bens e execução de obras ou prestação de sewiços de

grande lulto, em casos excepcionais, desde que atendidos os requisitos trazidos pela norma, O

QUE NÃO É O CISO EM QUESTÃO.

Odete Medauar ensina que, no tipo técnica e preço, "a classificação ejulgamento se efetua

de acordo com a média ponderada das valoizações técnicas e de preço, segundo pesos fixados

no ato convocatório".

COMBATIDAS ESSAS E DEMAIS ARGUMENTAÇOES DA RECORRENTE,

CABE ENTENDER QUE AS ALEGAÇOES INFUNDADA§ E SEM NENHUM

RESPALDO JUNÍNTCO NÃO DEVEM PROSPERAR.

Resta assim, que a RECORRENTE levantou hipóteses com dados infundados, não

devendo tâis âlegâções prospenrem.

NESSE CASO EM ESPÉCIE, TT;i TT,TII,I T.MO DE PROVA QUE AFASTA AS

ALEGAÇÔES FORMULADAS PELA PARTE RECORRENTE, QUE NÃO SÃO

VEROSSÍMEIS E NÃO ESTÃO EM CONSONÂIVCT,C, COM AS PROVAS DA

PROPOSTA DO PREÇOS/DOCUMENTOS DE EXtrQUIBILIDADE, DOS

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E DO ATO COTWOCATÓRIO.

Falácia da Recorrente que â empresa B2G CAINFOTEC niio tem capacidade

operacional e que é inviável a contratação, beira ao absurdo de um argumento inválido.
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A Contrarrazoante cumpriu todas as premissas do ato convocatório. entenderíamos

possivel tal transmissão do argumento da Recorrente se não fosse pelo fato do integral

cumprirnento de todas elas permite a habilitaçâo e classificação da proposta da B2G CAINFOTEC

OMPRIME LTDA, e a Recorrente usâ outro instinto que não seja o de boa-fé e interpretação

ao Edital, conforme esta Recorrida já apresentou acima. Não devendo nenhuma alegação

prosperar. por não ter frto e nem tão pouco fundamentação jurídica. A RECORRENTE

QUER INTRODUZIR NO JI,ILCAMENTO DESTA ILUSTRE CPL VARIÁVEIS QUE

NÃO ESTÃO PREVISTAS NO EDITAL.

e não essenciais a earantir o camoriorenm do obieto. corrÍorme o caso de cada

ceíarr,e, nos te nos da porle frngt do iaciso )tXI do sa 37 da Constituiçõo

Federql.

Àcórdiio 2tlV/2009 Pleadzo " (Grifo e Negrito Nosso)

individutlmenle ern disnu,a umas con as outas. p€nnirin.lo-so o aflião de

esforcos ouondo questões de altc complqidade e de relevaate valro imoecam a

oorticipscõo isolodo de empreso^Í con, conücõas de. sozinhos. otendercn tados

os reouisitos de habilitscão exisidos no eülal. cosos em que a ponicipaç'ào em

consórcio anplioia o leque de concotrenles. Á Lei deixa à discricionaiedade

qdmi istrativq s decisão de pennitir a pqríicipoção no cefiame de cmpresas em

consór<'io, porém ao permiti-la a odministoção deverá obsemor as disposit ões

contidas no arl. 33, da Lei n" 8.666:1993, não podendo estabelecer condições não

prcvistds expressonente na Lei, nornenle qudndo te.sü'itfuaj ao caràter

co np el il ivo da I ic itqçào.

Ácórdão 1240200t Plenáio (Sumó.rio)" (Crifo e Negrito Nosso)

"Pruceda a hobiütaciio das emorcslt licitantes conforrrre o previsío nos arls. 27

s 3l da l-ei n" E.66 1993, sendo ikesl a estioubcAo de uieênciss nôo oreyistqs

nq l"i ou gue aõo seitm leninentes à afericõo da copscidode do emoresa em

presTai o seruico ou fornecet o ptoduto. Para garantir o .liel cumpinÊnto do

poctuado. s Adminisfiqcão oode condicionat os pagomenros me sais à

corrrpruvacão da eÍetive salisfscõo dss obrtsscões fiscsis. ,robqlhistos e

previdenc nnos.lo rrlês snterio órdõo 112/2007

Plenório.

Acónlão I E99 2001Plerário " (Grifo e Negrito Nosso)
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"Abst"nho-se, Dara efeito de hohilitocão dos inleressodos, de fszer erisências

oue ucedan oos listites fixedos no arí 27. incisos I a V, do Lei n' E.666n3. bem

como Jiustrar o caráEr universal que deve reger o licitaçào públicrt, conJigumdo

no inciso XXI do an. 37 d.a Constituição Federql, ouanCo se exipiu oue as

licitantes aoreselttssem Servico Esoecialiudo em Enpeahaia de Sesuranca e

em Medicina do Trshalho - SESMT - com re"istm ne Delepacia Resionql do

lgldlp:-D$ - "n situações nào pre.vistas no norma regulameúadora n" 4 do

Mitristério do Trabalho.

Discimíne de.fotma inequívoca todos os .loatmentos o tete sua,t gssinoturss

com .finno reconhecida, evitando. desta formq. irrabilitscões pelo

descumnrinento de formalidades edittlícias. ocasionsdas pels interoretacão

cguivocsda de suas disoosicõs, bcm assilr em busca do DtoDosto mcis vantaiosa

gqra-S4r,r!!.1riaçi9J e,r conlbrmidade com o art. 30. caput, da Lei n'8.666i1993.

Acórdão 616/2010 Segutda Câmara" (Gnfo e NegÍito Nosso)

nNão exiia dos liciuntes. oaru fins de hobiliucão, nrova de ouiucôo de

anttidades iunlo so consclho de íí\calizscõo orofrssional ao quol a empresa e os

profssionais estejari ligados, oois esso qieôaciq não eíá orcista na lei. en

esoecial nos sr7§. 27 a 33 da Lei n" E.666/1993.

Resueira. ao esrahelecer exigências osru comorovocão de aolidão paro orestqr

os seryicos. a apresedtucao de úestados ou cenuões, rcdados ss limitacões de

te po. época. locoj§ especllicos ou oaabsucr oufias não prevhtas en lel oue

iaibaa o oonicioacão da licitacão. a ercnplo da lixaçào de erpeiêncis minima

dos profusionds sen justiÍicaliw técnica que d umpqre, em cumprimento ao

disposto nos §§ 1", 3" e 5'do orr. 30 da Leí n" 8.66ó/1993.

Acórddo 890/2007 Ple ário (Sumá,iol " (Grifo e Negrito Nosso)

Corroborando que a empresa B2G CAINFOTEC COMPRIME LTDA cumpriu Ílssim todos

os requisitos, apresentando os custos e a formação de preços, os atestados, em fim, toda

documentação em conformidade ao Edital.

sendo que, A ExlcÊNCIA DE ATESTADo DE CAPACIDADE TÉCNICA E o
DOCUMENTO QTJE SE DESTINA A COMPROVAÇÂO DE APTIDÃO PARA

DESEMPENHO DE ATTVTDADE PERTINENTE, SIMILARES E/OU COMPATÍVEL

íàCOM O OBJETO DA LICITAÇÃO.\b^
'Qa
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OS ATESTAIX)S/DOCUIUENTOS SERVEM PARA QUE E§TA

ADMINISTRAÇÃo rrxne coNHEcrMENTo DE euE A EMrRESA B2c

cArNForEC coMpRrME LTDA possu qunlrnc,lçÃo rÉcxrcl
PROFISSIONAL E/OU OPERACIONAL SUFICTENTES PARA EXECUTAR O OBJETO

INDICADO NO EDITAL E DO FUTURO CONTRATO.

o rcu, MoNSTRA erJE NAs r-lcrraçôrs, E vEDADA A ESpECIFICAçÂo no
pRoDUTo DA MESMA FoRMA cenacrrúsucA DE DETERMINADA MARCA

rspecÍrrcl ou DE ATESTADo.

",lOstenna-se ae aem. o

Dsnir dss cers{ícrt$icos de msrcss esoecíficas em dtendirrrenro so üsposto no

an7",§5"e I5.§ 7", inciso l,do Lei n" 8.66 1993.

Àcórdâo 295/2lXlt Plenário" (Grifo e Negrito Nosso)

O edital apresenta descrição completa dos itens. Tais descrições são similares à vários

equipamentos existentes no mercado, ALÉM DE TANTOS QUAI{TOS OUTROS SERVIÇOS

SIMILARES AO OBJETO DA LICITAÇÂO.

De acordo com o modelo de Edital adotado em todo território nacional, no

COMPRASNET, a AGU, em seu modelo afirma que: "É FIfNDAMENTAL QUE A

ADMINTSTRAÇÃO observe que exigências demasiadas poderão prejudicar a competitividade da

licitação e ofender a o disposto no aí. 37, XXI da Constituição Federal, o qual preceitua que "Q

PROCESSO DE LICITACÃO PÚBLICA... SOMEI{TE PERITÍITIRÁ AS EXIGÊNCIAS

DE OUALIFICACÃO TÉCNICA E ECONÔMICA INDISPENSÁWIS À GARANTIA DO

CUMPRIIIÍENTO DAS OBRIGACÕES". É fundamental que a Administração examine,

DIANTE DO CASO CONCRETO. se o objeto da contratação demanda a exigência de todos os

requisitos de habilitagão apresentados neste modelo, levando-se em consideração o vulto e/ou a

complexidade do objeto e a essencialidade do serviço, excluindo-se o que antender excessivo.

(Grifo e negrito nosso)

Observa-se, contudo, para que não sejam acrescentados reqúsitos que não teúam suporte

temos do Edital.
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"O Tribunal de C:o tds do União. no Ácordào 642/2014 -Plená,io, estdbelece que: "30.

Pimeirq ente, divirjo do unidade técni<'o quando indica que o exigênda do @!!p
SOCIAL das licitdhtes ão se/id destin.tdd à comprovação da adequação do ftmo de

otuaçào das empresas com os serriços objeto do cerlome. 3l . Ocorre que Q1!{!!,
INCISO fiI. DÁ LEI 8.666/1993 INCLUI O CONTRAÍO SOCUL. DEIIDÁMENTE

REGISTRÁDO. entre os docuuentos exigiveis pot d.lins de comprot'ação da habiliraçAo

juridico. TÁL EI{ICÊNCIÁ VISA JUST

LICTT-4NTE TEM .1 ATIWDÁDE COMERC'IÁL COMPATIYEL COM O ORIETO

LICIT.4DO. 32. O objeto sociol do mrpresa delineodo no co traÍo soci.tl devidamente

rcgistrado coMPRoyÁ NÃo ÁPENÁÍ o ExgRclcto DA ÁTI\/|DÁDE

EMPRESÁR]AL REOAENDÁ NÁ LTCITÀC/IO. MÁS TÁ}'BÉM OUE A EMPRE§4

O I:.12 DE I:ORM.4 REGL'L.4R. E ne.-.se ponlo ressalto gue a Administração deve sempre

prestigiar a legali.dode. Não basta que a licitante detenha a capacidade conerciol de.foto,

FÁZ-SE NECESSÁRIO OUE ELÁ ESTEJÁ EM CONFORT'TD.ADE COM Á LEI."

(Grifo e Negrito Nosso)

Vejamos com clâreza que â Recorrente tropeçâ nâ análise documentâI.

Dos principios:

O Princípio da Çggp1[!iy!1!4g!9 que também tem relação com os Princípios dâ

Impessoalidade (art. 37 dâ C.F.), e dâ Isonomia, pode ser explicado, como o princípio que

dirige os atos do administrador público, na direção de incentivar a msior concorrência entre

os interessados em contratâr com a Administrâção Pública.

Já o Princípio da Vantaiosidade, qüe por suâ vez é um desmembramento do Princípio

da República, nada mais é, do que o norteametrto do servidor público, para que em todos os

seus etos, objetivem trazer para a Adminlstração Pública a proposta mais vantajosâ.

A busca pela melhor proposta ó uma das Íinalidades da Licitação.

Por isso nâo podem ser âdotedrs medidas que comprometâm decisivâmente o carátcr

competitivo do certame.

%o*

Ec)
,

.s§t

úD

DI
I

01

"%
r5?
lã!á
0

)



t
LJ

-u
G, CaÍinacu/CE

Ç nvenioà Dom Nilton de Holanda cu

c
n

cNPJ 34.239.627 t0041 -11

ORA, POIS, COMBATIDAS TAIS ARGUMENTAÇÔES DA RICORRENTE,

CABE EIi"TENDER QUE AS ALEGAÇOES INFUNDADAS E SEM NXNHUM

RESPALDO JUNÍ»ICO NÃO DEVEM PRO§PERAR.

Nota-se que a recorente por seÍ atualmente prestadora dos serviços objeto do contrato,

teve intensão de gerar sobrepor em vantagem na Recorrida.

Em suma: A RECORRENTE DEMONSTRA UM ALVOROÇO EXAUSTI!'O, sem

nenhum ato jurídico quanto aos pontos ali indagados por ela, alegando absurdamente o não

atendimento ao Edital e TR.

Cabe exemplifrcar que a apresentação da planilha de custo e formação de preços reforçaram

que esta empÍesa B2G CAINFOTEC COMPRIME cumpre satisfatoriamente os contÍatos, dando

maior clareza nas suas atividades e que detém plena qualifrcação Íinanceira. E para tanto

apresentou documentação Econômico-fi nanceira regular.

Diante do exposto, verificou-se que não há discricionariedade à Recorrente, que não

deve ser assistida suas alegações, sendo assim descabidas e improcedentes.

E a verdade é que a Recorrente com sua insaüsfação, buscou interpretação duüdosa

e extensiva do julgamento de habilitação, da proposta de preços - planilhas, notas Íiscais,

contrâtos e atestados, e ainda do Edital a quâl todas as licitantes encontram-se ünculadas.
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E+nail: b2scainlotec6iqmail.com

Assim não DrosDeram as alegacões da Recorrente em que a empresa B2G

CAINFOTEC COMPRIME não atendeu aos reqúsitos de habiliaâcâo e da orooosta de

pEs

AINDA À RECORRINTE de forma que aduz ter sido erroneamente habilitada e

classificada pÍoposta da empresa Recorrida, sob a argumentação de não atendimento ao edital

quanto à documentos, como incompatibilidade de valores daqueles apresentados pela

Contrarrazoante e ainda questiona de maneira conturbada sobre dístância e operação logística.
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Portânto, na espécie, infero.se que a documentação preüsta em edital, apresentada

anexa em vista da qualiÍicação jurídics, econômicGfinânceirâ, técnicâ e demais documentos

complementares e de exequibilidade, respaldou a habilitação e a classiÍicação da proposta

Íinal da empresa B2G CAINFOTEC COMPRIME LTDA, tudo conforme regramento.

DOS PEDIDOS

Conforme os fatos e argumentos apresentados nestas CONTRARRAZÔES

RECURSAIS, solicitamos como lídima justiça que:

A peça recursal da Recorrente NÃO seja conhecida e para, no mérito, ser INDEFERIDA

INTEGRÂLMENTE, pelas razôes e fundamentos aqui expostos:

A) NEGAR PROVIMENTO INTEGRÀL DE TAIS ALEGAÇÕES

RECORRENTE;

DA

B) QUE SEJA MANTIDA À DECISÃO DO(A) DOUTO(A) PREGOEIRO(A),

QTIE DECLAROU VENCEDORA, COM CLASSIFICÂÇÃO UE PNOPOSTA

E HABILITAÇÃO DA EMPRf,SA B2G CAINFOTEC COMPRIME LTDA,

CONFORME ATENDIMENTO INTEGRAL AO EDITAL CONVOCATÓRIO

CONSIGNADO EM ATA DA SESSÃO PUBLICA;

C) APRECIE OS AIiEXOS CONTIDOS NESTA PEÇA DE

CONTRARRAZÔES.

Nestes termos. pede e espera deferimento.
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CICERO ÀNTONTO BEZERRÀ VIEIRÀ
R BEÀTRIZ MÀRIÀ DÀ COSTÀ 2]., ÀNEXO À
CONJUNTO PÀDRE VICENTE
CÀRIRIÀCU - CE

63220-000

RHI MAGNESITA

Magnesita Refratários S.A
BK a1t: 1000
PraÇa Í,ouis Ensch 240
Contagem - MG

CNPJ: 06684547006104
lE: 00í.066.066.35.70

ORDEM DE COMPRA
Nr do docrrrênto/ Gxc/Dat,al
4512oa,_2 rq'..y I 1-r4 -2^21
Data dâ alteraçáo:

Pêssoa d€ coatato:
Marilia GonÇalves de Souza
Tê1- : 31- 3368 1334
mariliâ. souzaêrhirnagne s ita. com

Seu Nr de Fomêcedor: 67896

CNPJ:34239627000111

Cond. de EntÍega - lncoterms 2020:
ECB:F-I MAGNF:S T TÀ

Gond, De Pagamento:
Pagamento ined.ieto s./desc
do recebimento da NF

Pot favor êtrtrGgar pa!a:
RH fMVÀ Plant
Àv. José Francisco Dominqos 464
Coronel Eabri-ciano - MG

35170-348

fTEM: 1 Data da entrega: 22.O4.202L

Qrd Mate rial PreÇo Uni--ário Total do Item
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CICERO ÀNTONIO BEZERRÀ VÍEIRÀ
R BEÂTRIZ UÀRIÂ DÀ COSTA 21, ÀNEXO A
CÀRIRIÀCU - CE

63220-000

Nr do DoqrDênto/Data: 45A298i238 /i9.04.2A27

BRL 100,00/PC 500.00 BRr-5PC 1547413
MÁSCÀRÀ N,/REINÀL M B2G

ÁSCAIÀ, NÃo REINÀLÀÇÃO; ÀDUT.To

TÀMÀNttO M; CONFECCIONADÀ EM VINIL
!,tÀcro
E TRÀNSPÀRENTE, CO!,I PRESILHÀ
AJUSTÁVEL DE NARIZ PÀRÀ FIXÀÇÃO
CONEORTÁVEL; FÀIXÀ ELÁSTICA
ÀJUSTÁVEL Á FÀCE DO PACIENTE.
REE. : B2G
NCM 9019.2 0 . 10
utili-zaçâo 2-Consumo
Àdminist!ativo

ITEM: 2 Data da entlega: 22.04.202f

Qrd Material PreÇo Unitário Total do ltem

5PC L547 475
COPO UMIEfCAD 25OMt B2G

BRL 75, OO /PC 375,00 BRL

COPO, WrFICÀDOR, CÀPÀCIDÀDE
250M1; FLUXO MI{XTUO: DETERMINÀDO
NO

FtuxôMETRo, DTMENSôES: 205 x 107
x 110nn; PÀRÀ OXIGENOTERÀPIÀ.
REF.: B2G
NCl,1 9019. 20 .10
Utilização 2-Consumo
Àdministrativo

ITEU: 3 Datâ da €ntrêg:a: 22.O4-2O2L

Págiôd 2 de 40
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PRÉGÃO

//

CICERO ÀNTONTO BEZERRÀ VIEIRÀ
R BEÀTRIZ I'IÀRIA DA COSTÀ 21, ÀNEXO A
CÀRIRIACU - CE

63220-000

RHI MAGNESITA

Nr do DocuDênto/Data: a5C2981238/i9.C4.2A27

Qrd Material PreÇo Unitário Total do ftem

5PC t547 419
rIUXÔ,tE TRO OXIGÊNIO B2G

BRL 190,00/PC 950,00 BRL

ETIIXÔMETRO, OXIGÊNIO, COI,Í CORPO

DE Í.ÂTÃO CROMÀDO, BILHÀ EXTERNÀ E
INTERN.A EM POIICÀRBONATO; ESCAI,À
DE 0 Â 151/n; ESFERÀ EM ÀÇO INOX;
BOTÃO
DE CONTROLE DE ELUXO, STSTEMÀ DE

VEDÀÇÀO TIPO ÀGULHÀ E ROSCÀS DE

ENTRÀDÀ/SÀÍDÀ CONFORME PÀDRÃO

ÀBNT. REF. : B2G
NCM 9026.10.19
UtilizaÇão 2-Consurno
Àdministrativo

IfEDa: 4 Data da entrega: 22-O4.2O2L

Qtd Material PreÇo Un.itário Total do Item

Página 3 de 40
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CICERO ÀNTONTO BEZERRÀ VIEIRÀ
R BEÀTRIZ MÀRIÀ DÀ COSTÀ 21, ÀNEXO A
CÀRIRIÀCU - CE
63220-OOO

5PC 7541424
vÁL REG PRE B2G

RHI MAGNESITA

N! do Dosrrúento/Data : lcrl 29 81238 / 19 . C 4 . 2A2 1

BRL ?50,00/PC 3.?50,00 BRL

VÁIIIoLÀ, REGULÀDoRÀ PREsSÃo;
MANôMETRO DE ÀLTA PRESSÃO COM

ESCÀLÀ DE O a
3OO K.gÍ/cm2; ENTRÀDA COM FILTRO
DE BRONZE SINTERIZÀDO, VÁLVULÀ DE

SEGT]RÀNÇÀ E FIUXÔI1ETRO COM ESCÀLA
DE O a 15fpm, PRESSÃO DE SÀÍDÀ
FIXÀ DE

3,5 Kgí/ cÍr.2. REF.: B2G
NCM 8481.10.00
UtilizaÇão 2-Consumo
Àdministrativo

IIE}': 5 Datâ dê entrega: 22.04.2O2L

Qrd à4ateria1 PrêÇo Unitário Total do Item
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CICERO ÀNTONTO BEZERRÀ VIEIRÀ
R BEÀTRIZ MÀRIA DA COSTÀ 21, ANEXO A
CÀRIRIÀCU - CE

63220-000

5PC L54't 4t6
MÁSCÀRÀ oRoNÀsÀI FtEx B2G

RHI MAGNESITA

N! do Dosrrcnto/Data: 45C298:238 /'!9 . C4 .2C21

BRL 610,00/PC 3.050,00 BRr.

uÁscane, oRoNÀsÀL; TRÀNSPÀRENTE;
REUTTLTZÁVEL,. coBRE NARrz E BocA,
UTILIZÀDÀ PARÀ VENTILAÇÃo coM
PRESsÃo PosrrrvÀ, NÃo rNvÀsrvÀ;
coM
FrxÀDoR cEFÁLrco, vErcRo coxrM
PREENCHI DO DE SÍLICONE, SUPORTE
PÀRÀ À
TESTÀ, CLIPES LÀTERÀTS PÀRÀ

ÀDÀPTÀÇÃO DO rrXÀDOR CerÁlrCO;
coTovELo
PÀDRÃo coM MovTMENTÀÇÃo DE 360
GRÀUS; COM VÁIVUI.À DE EXÀIÀÇÃO;
REGISTRO
NÀ ANVISÀ/MS. REF. : B2G
NCl4 9019.20,10
Utilizaçáo 2-Consumo
Àdlllinistracivo

IrEM:6 Data da entrêgà: 22.O4.2O2L

\., qta Mate rial PreÇo Unitário Total do Item

Página 5 dê 40



CICERO ÀNTONIO BEZERRÀ VIEIRA
R BEATRIZ MARIÀ DÀ COSTÀ 21, ÀNEXO À
CARIRIÀCU - CE

63220-000

5PC

RHI MAGNESITA

Nr do DosuDanto/Data: 45C298i238/19 -r4.2C21

BRL 3.800,00/PC 19.000,00 BRL154'7 411
CÀPACETE ELMO M B2G

CÀPÀCETE; TfPO ELMo, TÀl4ÀNt{o M,
coM 02 ÀLÇÀs, 01 VÁI,vt,IÀ Er,r4O, 04
BUCt{ÀS
(SENDO 02 DE REPOSIÇÃO), 01 FITÀ
uÉtRrca E cÀrxÀ coM MÀNUÀ], E sÀco
PEAD

VIRGEM. REE. : B2G
NCM 6505.10.00
UtilizaÇão 2-Consumo
Àdministrativo

fÍElt: 7 Data da entrega: 22-04 -202L

Çtd Material PreÇo Uniiário Total do rtem

5PC 154 ? 418
CÀPÀCETE ÊLMO G B2G

CÀPÀCETE, TIPO ELUO; TÀMANHO G,
COM 02 ÀLÇÀS, 01 VÁIVULÀ ELMO, 04
BUCHÀS
(SENDO 02 DE REPOSTÇÃO), 01 FrrÀ

MÉTRICÀ E CÀIXÀ COM MÀNUÀI E SÀCO

PEÀD

vrRGEM. REF. : B2G
NCM 650s.10 .00
UtilizaÇão 2-Consumo
Àdministrativo

BRL 3.800,00/PC 1 9.000,00 BRL

Página 6 de 40
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J

CICERO ÀNTONIO BEZERRÀ VIEIRÀ
R BEÀTRIZ MÀRIÀ DÀ COSTÀ 21, ÀNEXO À
CÀRIRIÀCU - CE
63220-000

RHI MAGNESITA

Nr do Docraênto/Data: 15C298:238 /:9.C4.2C21

Valor total
Total

Valor total

sen impostos
de impostos

com imPostos

46.625,00 BRL
O, OO BRT

46.625,00 BRL

Seus dado3 bancárlG cadastrados:
CLa Bancária 19254
IBÀN
SWIFT
Nome BÀNCO DO BRÀSÍL S.À.

Sirtôma dê gcstão:
RHIMagnesita opêra com sistemas de gestão de qualidadê, saúde ocupacional ê
pronoÇão da seguranç4, meio ambiente, bem cono de energia e toma suas decisões
Ievando em considêraÇão os aspectos da sustentabilidãde . Os Critérios para tomada de
uma decisão. são baseados/ avaliados em todos os sistemas de gestão aqui
mencionados, e os mesmos sáo levados em consideraÇão, para conceder /contratar uma

ordem de compra. Sêmpre que exigido pela RHlMagnesita, o contratado é obrigado a
fornecer provas adequadas de sua garantla de qualidade, dos resultados dos
controles dê qua.Iidade, bem cono os cerLificados de seus sisLemas de ges!ão.

Página 7 de 40
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CICERO ÀNTONTO BEZERRÀ VTEIRÀ
R BEATRIZ MÀRfA DÀ COSTA 21, ÀNEXO Â
CAR]RTÀCU - CE
63220-OOO

RHI MAGNESITA

Nr do Docr nto/Data: 15Ç2981238 / 79 .04 .2021-

Condlgôês dê compra:
CONDIÇÕES GERÀIS DE COMPRÀS

o presente documento é um contrato ajustado entre a MÀGNESITÀ REERÀTÁRIoS S.À. e/ou
MAGNESITA MINERÀÇÃO S.A. (em conformidade com o Pedido de Compras) ("RHIM") e seu
PRESTÀDOR DE SERVIÇOS. Àssim sendo, consideran-se aceitas pelo PRESTÀDOR DE

SERVIÇOS estas CondiÇôes Gerais de Compras ("Condiçôes"), sem ressalvas, para todos
os efeitos legais.
r- PRESTÀÇÃO DE SERVrÇOS E LOCÀçÃO
1- OBRIGÀÇÔES DO PRESTÀDOR DE SERVIÇOS
1.1 Compronetê-se o PRESTADOR DE SERVIÇOS a cumprir por ocasião do atendimento da
ORDEM DE COMPRÀ o seguinte:
1.1.1 responsabi li-zar-se por qualquer indenizaçáo devida em decorrência de danos
e/ou prejuízos causados por aÇão ou omissâo sua, de seus eÍripregados, bem como pelo
pagamenio de quaisguer encargos devidos en decorrência da inobservância ou infraÇão
de disposiÇões leqais, regulamentos ou posturas viqentes ap.I.icáveis na execuÇão da
presente ORDEM DE COMPRÀ;
1.1.2 cumprir fôda.s as obrlqaÇões de natureza fiscal, traba.lhista e previdenciária,
incluindo seguro contra riscos de acident.e do trabalho. com relaÇão ao pessoal
designado para a prestaÇão dos serviços contratados, que não terá coÍn a RHIM
qualquer vinculo emprêgaticioi
1.1.3 obedecer às diretrizes enanadas do setor compêtentê da RHIM no tocante à
organização e realização dos serviÇos em apreÇo;
l-.1.4 manter absoluLo sigilo com referência a assuntos dê que tomê conhecimento em
função do desempenho dos serviÇos, mesmo após o término dos serviÇosi
1..1.5 zêlâr pelo adequado comportamento, discriÇão e urbanidade dos seus
emplegados, quando em ser:vj-ço para a PJIM, cumprindo-lhe adotar medidâs cablveis,
se notificada da ocorrência de falos inconpativeis com tal plocedimento;
1.1.6 comprovar, a qualquer tempo. por exigêncj-a da RfiIM, crmprimênLo das
obrigaÇões previstas nestas Condj-ções, como condiÇão pala pagamento das faturasi
1.1.7 providenciar e arcar com os emolumentos devidos para a obtenção de todas as
licenÇas municipais, estaduais e federais necessárias à execuÇâo dos serviços ora
contratados, zelando e responsabi I izando-se pefa manutenção das mesnas;
1.1.8 apresentar mensalmente, cópias aulênticadas da guia de recolhimento quitada
das contribuiÇões devidas ao Instj,tuto Nacional do Seguro Social ê ao EGTS (GPS e
GEIP). cópia autenticada da folha de pagamento ambas especificas para as piesentes
Condições, e quaisquer outlos documentos êxigidos pela RHIM e/ou que venham a ser
exigidos por 1ei, decorrentes da execução dos serviços ora contratados. À
apresentação mensal ora prevista âbrangerá os documentos referentes aos empregados
das Subcontratadas de responsabilidade excluslva do PRESTÀDoR DE SERVrÇos. À não
apresentação dos docuÍnentos mencionados nesta cláusula pernitirá à RHIM a retenção
previsLa na cláusul-a 9.11 abaixo;
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CICERO ÀNTONIO BEZERRÀ VÍEIRÀ
R BEÀTRIZ MÀR]À DÀ COSTÀ 21, ÀNEXO À
CARIRIÀCU - CE

63220-000

RHI MAGNESITA

Nr do DocluêDto/Data: 4'.tA298a238 / 19 .04 .2A21

1.1.9 no caso de omissões e/ou falhas do PRESTÀDOR DE SERVIÇOS na execucão dos
serviços e/ou no caso da mesma se recusar a corrigir os defeitos apresentados,
poderá a RHIM corri.gi-los, respondendo o PRESTADOR DE SERVIÇOS pelo custo incorrido
pela RHIM com a efetivação da correÇão, podendo a RHIM descontar referidos custos
dos créditos de quaLquer pagamento porvenLura devido ao PRESTÀDoR DE sERvIÇOs con
base êm gualguer ORDEM DE COMPRÀ e/ou CONTRÀTO firmado entre as Partes e, caso
insuficientes, cobrá-Ios judicial,mente, valendo-se destas CondiÇÕes como titul-o
executivo exLrajudicial, nos termos do, iBciso III, do artigo 784 do Código de
Processo Civil;
1.1.10 atender as convocaÇões da RIII'1i
1.1.11 capacitar, mêdiante treinamênto especifico, todos os seus empregados
conforme a funÇão a ser exercida, de modo a garantir a qualidade dos serviços
prestados,'
1,1,12 fornecer mão-de-obra, equipamentos e instrunentos de trabalho necêssários à
execução dos serviÇos contratadosi
1.1.13 não ceder ou transferir, tolal ou parcialmêntê a Lerceiros os direitos e
obllgaçÕes decorrentes destas condiçôes, sem o prévio e expresso consentimento por
escrito da RHfM, sendo (:erto que ainda que a RHIM autorize, será o PRXSTÀDOR DE

SERVIçOS perante a RHIM responsávêl soLidário pelos atos das pessoas para os quais
o objeto das presentes CondiÇÕes for subcontralado, cedido e/ou transferidoi
1.1.14 refazer ou revisar. às suas cuslas, quaisguer selviços que venham a ser
considerados inadequados pela RHIM;
1.1.15 contratar e nanter, por sua conta exclusiva, os seguros do pessoal,
edificaÇões, -instalaÇÕes, equipamentos e veiculos quê uLilizar na execuÇão dos
serviços. inclusive dos equipamentos, ferramentas, instrumentos e nateriais da RHIM
que o PPGSTÀDOR DE SERVIÇOS utiLizar, sob pena de assumir exclusiva e d-iretaoente
todos os riscos e ônus inerentes e decorrentesi
1.1,16 substituir no prazo de 24 (vinte e quatro) horas gualquer contratado,
êmpregado, subconLratado ou preposto que, a criLério da RITIM seja considerado
inadequadoi
1.1.17 provi.denciar a co.Ieta de residuos, descartávej-s ou inserviveis e sua
respectiva remoçào para os locais e depósitos intermediários localizados dentro da
área da RHfM. relativo ao escopo destas CondiçÕes, com estrita e rigorosa
obediêncj-a à l-egistaÇâo anb.iental e às noflllas e aos procêdimentos da próprj-a RBIM,
por sua conta, ônus ê responsabi.l"idades exclusivos.
1.1.18 adaptar-se à imp.LantaÇão de projetos institucionais da RHIM, tais cono
"Gerenciamento da Qualidade Total", "Sistemas de Gestão da Qualidade", "SisteÍnas de
cestão da Qualidade Àrbiental" e outros, com objetivo de valorização do ser humano
e qualidade total na presLação dos serviçosi
1.1.19 entregar à RHIM, quando por estâ solicitado, ê à medj-da em que forem sendo
elaborados, os originais de toda a documentação técnica, incluindo desenhos,
especificaÇõês, folhas dê dados. memoriais descritivos dê cáIculo, documêntação
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CICERO ÀNTONTO BEZERRÀ VIEIRÀ
R BEATRIZ }IARIÀ DÀ COSTA 21, ÀNEXO À
CÀRIRTÀCU - CE
63220-O00

RHI MAGNESITA

tfr do DocrDnto/Data: 45A29AL238 / :-9. 04.2C27

essa sempre considerada de propriedade única e exclusiva da RHIM, que poderá dela
se utilizar cono melhor fhe convieri
1.1.20 implementar Sistêma da Qualidade em confolmj-dade, no minimo, com as Normas
ISO 9000 e Qs 9000, quando os serviÇos prestados pelo PRESTÀDoR DE SERVfçOS
impactarem na qualidade dos produtos e serviÇos ou o atendimento às soJ-icitaÇôes
dos clientes da RHIU.
1.1.21 visando a adequaÇão mencionada retro, o PRESTÀDOR DE SERVIÇOS receberá as
Audl Lorias /ÀvaliaÇões realizadas pêIa RHIM, seltrpre que êsta julgar necessário,
j-mplementando as aÇões corretivas indicadas para eliminaÇão de não-conformidades
detectadas, nos prazos acordado entre as partes,
1.L.22 uma vez solicitado, cumprirá ao PRESTÀDOR DE SERVIÇOS assistir a RIIIM nos
estudos de viabilidade de aumento ou redução do núrnero de trabalhadores da equipe
co.l,ocada à disposiÇão para a execuÇão dos serviços ora contratados;
1.1,23 mencionar o número da ORDEIT! DE COl,tPRÀ em todôs os documentos, com ê1à
relacionadosi
1..1.24 as Notas Fiscais e as Fatulas devem ser emitidas em nome da RHIM, cuios
dados constam na ORDEM DE COIIPRÂ/CONTRÀTO, incluindo endereÇo, número do CNPJ e de
fnscriÇão Estadual indicados, a retenÇões fiscais aplicáveis, a classificaÇão
fiscal do produto/material/ equipamento, sendo que qualguer divergência ou o não
cumprinento do ora estabelecido acarretará o não recebimento das mesmas.
1.1.25 as Notas Flscais e Eaturas, referentes a uma ORDEM DE COMPRÀ,/CONTBÀTO, não
poderão .incluir serviÇos constantes de outras ORDÊNS DE COMPRÂ/CONTRÀTO.
1.1.26 não utilizar desenhos, anostras ou projetos, de propriedade da RHfu, para
âIém das finalidadês da oRDEM DE COI,iPRÀ/CoNTRÀTo, rêsponsabilizando- se pelos danos
decorrentes da divulgação ou cessão de tais subsídios a terceiros, por gualquer
mei-o.
L.1,27 responsabi Ii zar-se, como principal obrigado, por
materiais,/produtos /equipamentos que forem subfornecidos por outra sociedade.
1.1.28 os valores unitários, os subtotais e o total devêm coincidlr com os
enunciados na ORDEM DE CoMPRÀ,/CoNTRATo. se houver erros nas Notas Fiscais, esLas
serão cancelas e substituidas ou complementadas por cartas de correçào.
1.1,29 obter identi-fi.cação para todos os eÍrpregados envol-vidos nos serviços
contratados, atravé5 de carteira de identificaÇão funcional padronizada, que será
eÍnitida e distribuída pela RHrM e exigir que os nesmos a usêm obrigaloriamente, na
parte externa e visivel do vêstuário, devolvendo-as ao término da prestação de
serviços.
1.1.30 arcar com os custos necessários para cadaslramento na base de dados de
fornecedores da RHIM, bem como com os custos necessári-os para as homologaÇões e
fiscafizaÇôes periódicas no tocante a regularidade cadastral, nos valorês ê
perj.odicidade inforÍnados pela RHIM.
2- ÀSPECTOS TRÀBÀLHISTÀS
2.1 O PRESTÀDOR DE SERVIÇOS é o único e exclus.ivo rêsponsável pelos conLratos de
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